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EDITAL Nº 05 
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHALÃO ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VEM ATRAVÉS DESTE, PUBLICAR O 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS: 

 
1. DOS RECURSOS 
1.1 O prazo para a interposição de recursos é de 3 (três) dias úteis 

contados da publicação deste edital. 
1.2 O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente. 
1.3 O recurso deverá ser endereçado a Comissão do Processo Seletivo e 

deverá conter o nome e CPF do candidato, o cargo inscrito e a indicação daquilo 
em que o candidato se julgar prejudicado e devidamente fundamentado com a 
exposição de motivos, argumentos e fundamentações circunstanciadas. 

1.4 O recurso deverá ser protocolado no seguinte endereço: 
www.pinhalao.pr.gov.br/pagina/4/recurso-pss-012025. 

 
2. DOS GABARITOS 

 

GABARITO: PROVA DE PSICÓLOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

D C A C D C C B B D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C B B C B D B C C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B C B C B D D B B C 

 
 
GABARITO: PROVA DE ASSISTENTE SOCAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B C C B B A C A D A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B A B B D A C C B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D B B A C C D C B C 
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GABARITO: PROVA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

B B C A B D A B B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C B B C B C B B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B B C B B B B C C B 

 
 
GABARITO: PROVA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C B A B C A D C A B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B B C B B C B A C A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B B B C B C A B B C 

 
GABARITO: PROVA DE PEDAGOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A B B D C C C A B C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C B B C B C B B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B B C B B B B C C B 

 
Pinhalão, 01 de fevereiro de 2025. 

   
 

Luiz Eduardo de Castro Vanzeli 
        Prefeito Municipal 
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